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Face ao constante dos autos e considerando o levantamento de estimativa de custo para o 

Processo Administrativo no 11 1/202 I. 

I nteressado: Secreta r ia M unicipa l d e Saúd,~. 

Assunto: Contratação de empresa E·specializada na pre-;t ação de serviço de coleta. transporte, 

tratamento c disposição fi nal de resíduos de serviços de saude-lbS de classificação A, B e E. com 
fornecimento de bombonas. em regime de comodato, para atender as nc:-cessidades dos estabelecimentos de 

saúde vincu lados à Secretaria Mun ici pal de Saúde de ltapecuru-Mirim-MA, AUTORIZO a abertura da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico. do tipo menor preço. nos termos do Decreto Municipal n° 

760.'2020. Decretos Y1unicipais n° j4 7 '20 17 e 548/20 17. do Decreto Federal n° 7.892/2013 . Decreto 

Federal n° 10.024/2019, da Lei Complemer,tar n° 123/2006 a lterada pela Lei Complementar n° 

14 7/201 4. e. subsidianamente. da Lei no 8.666/1 993 e altcraçôes posteriores. 

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitações para preparar o instrumento de Edital de Pregão 

E letrõmco ~ encaminhando dos auw s à Procuradona Geral do \1unicípio para emissão de parecer, 

nos termos do parágrafo único do at1. 38. da Lei n. 8.666;<)3 . 

Itapecuru M irim (Mi\). I O de íev ~r~iro de 2022 . 

hútl t C\P/'r:. . 

' .\.NALIT A DE JE.SUS C AST RO FO NSECA 
'ecretaria M unicipal de ';aúde 

Praça Gome~ de Sou1.a , sln° - Cemro, ltapecut ·u M ir im/ \1A, C EP: 65.485-000 
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DECRETO N" 018/2021 DE 05 DE JANEinO DE 2021 

Dispõe sobre delegação de com petências e autorização 

para ordenadores de despesas assinarem documentos 

contábeis. de licitações. de prestação de contas. entre 

o utros e dá providências. 

O PREFEITO Ml'NIC'IPAL DE lTAPECGRU-MIRTM, ESTADO DO 

~IAfV\l\H;\0. no uso das suas atribuições legas. conferidas pela Constituição FederaL 

Conc;tituiçàn do Fstaclo do l'vlaranhào e pe l<1 Le i Orgânica M uni cipal: 

COI\S[DERA~DO os princ1pios que regem a fiscalização contábil, orçamentária. 

tinanceira e patrimonial dos recursos públicos: 

CO\:SIDERAJ\:1)0 que o nrclmador de de..,pesa é responsável pelos atos praticados 

com os recursos públicos e . po rtanto. tem o ~evcr de prestar contas: 

CO~SIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos 

rúhlicos municipa i~ c as atribu ições dos ge;:;wrcs publiCL1s. 

DECRETA: 

Art. J". Fica del egada a ~..ompetênci a Lle Ordenador de Despesas da Prefeitura 

~:1unicipal Je ltapecuru- \ tlirim /N1A ao Secretário 1\lunicJpal da Receita. Orçamento e Gestão. 

ficando autl1rizado a assinar em penhos l: ordens de pagamento: autorizar. homologar e adjudicar 

\.....- licitações: a<>s inar contratos. assinar balancetes. bala:ços. orçamentos e demais documentos 

lOntát)ei:-,: reconhecer diviJas: conceder ílJiantamer.r ):--;. encaminhar documentos. responder 

dilig~n ci;1..; e demais solicitaçõe" do:; TrihL:nais de Ccn' •s do htado e da União e representar em 

contratos col1\enios. acl1rdos. ajustes e instrumentos simti,1J\!S. 

J>arágr·afo único: Fica autori?ado ao ordenador de despesa. Secretário Municipal da 

Receita. Orçamento e Gestão. a movi'11<:ntar as conta-. bancárias por meio de Gerenc iador 

Finnncc1ro em co•1junto com o Senhor Prcfcit·:-> Munici pal. 

Art. 2". hca delegada c compt.tencia de Chlcnador de Despesas do Fundo Municipal 

de Saúde ,l ")ccretária Municipal de Saúde. ficando m.t•1rizado a assinar empenhos e ordens de 

paga111ento: Hitorizar. homologar e adjudic-a r licitaçõc-;: assma r contratos. assinar balancetes. 
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balanços. orçamentos e demais documentos contábeis: reconhecer dívidas: conceder adiantamentos; 

encaminhar documentos. responder diligências e de·nais sol icitações dos Tribunais de Contas do 

Estado e da Cniâo e representM C'T contratos convênios, aco1·dos. ajustes e instrumento~ ::;[mi lar~s. 

Parágrafo ún ico: Fica au lorinl'!o ao ordenador d-~ de:'pc~a. a Secretária lvlumcipal de 

Saúde, a movimentar as contas banc:m a.;; por meio de Gere 1ciador financeiro em conjun to coJ'1 o 

Senhor Secretário Municipal da ReceJtél. Orçamento e Gestão 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Assistência Social a Secretária Mun1cipal <.le Assistência Socia l. ficando autorinda a assinar 

empenhos c: ordens de pagamento: atl!O ·izar. homologar e adjud icar licitações: assinar contratos. 

assinar bal ancetes. balanços. urçamemcs e demais documentos contábeis: reconl1ccer dh'idas: 

conceder adiantamentos: encaminhar doe umentos. responder diligências e demais solic1tações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da Cnião e represen1ar em contratos convênios, acordos, ~justes c 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: h::a autonzado ao ordenador Je despesa. a Secretária Municipal de 

Assistência SociaL a movimentar as comas bancárias por meio de Gerenciador Fmanceiro em 

conjunto com o Senl10r Secretário \'lunicipal da Receita. Orçamento e Gestão 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica c de Valorização dos ProfissiOnais da 

Educação - FUNDEB a Secretária 'vlunicir.al de Ed ucação. ficando autorizada a assinar empenhos e 

ordens de pagamento; autoritar. homnlogar e adjudicar licitações: assinar contratos. assinar 

balancetes. balanços. orçamentos e demais documen'os contábeis: reconhecer divida<>: conceder 

adiantamentos; encaminhar dowmentos. responder dil igencias e demais solicitações dos 1-ribunaJs 

de Contas do Estado e da União e ··epresemar em ~.on r ratos convêm os. acordos. ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizadc ao ordenador ue despêSa. a Secretária .Víunicipal de 

Educação, a movimentar as comas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com 

o Senhor Secretário Municipal da Rece, ta. Orçamento e Gc"tão 
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\.rt.5°. Os Orden..1dorcs de Oc5-pcsa e:xercerào as ati\ idades sem prejuízo das demais 

atn bu iç0e..; dPs seus cargos ou ft..t1ÇÕt~. 

Art. 6' . Este decreto entra em ,·igvr na data de sue puoi ic:tçãu. revogadas as disposições em 

--~------·---- - - ---·-.. 
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ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARAN HÃO 

PREFEITURA MUI\IICIPAL DE IT APECURlJ.MIRIM 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- PORTARIAS- NOMEAÇÃO: 1045/2021 

PORTARIA N• 104512021 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
NOMEIA MEII!BROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO- CPL. PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO. 

O PrefeitO Mun1C1péJI de ltdpecur·J Mmrn Est.Jcc oo Maranhão, no uso je suas atr.I:>Liiçõe3 legais e atendendo às neceSSidades 
Ce re-3st • .t<Jrar as :t~.v1da des concerne'1tes a Contrataç~o P..Jbl ca no ârnb1to da Adm r·!Siração MJrHCI~al de ltapecuru Minm/MA: 

R ES OLV E: 
Art. 1°- lnstltu•r de acordo com o art1go 3~. •nttso IV dale• n6 1052012002 e do art 5í da lei n~ 8.666/1993, bem como do art. 7°, mc1so 11 do 
Decreto Munic1pal n° 54712017 ~ome1a· 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, para attJ ar em todas as modaliJades licita torias, >:onslitwndo-se confo rme compos•çao 
.nrcrma a compos•çâo a segwr 

1- GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA- Prcs1d onltJ (serv1dor ocupante de cargo comiSSIOM!:dOj. 
11- PAULO ANOR~ VAZ PEREIRA Secre1ário (s~rv•dor ocupante de cargo efetivo) 

111- IGOR VINICIUS OOMINGUES VIEIRA ·Membro (servidor )Cupante d e cargo corn ss.onado). 
IV- RAIMUNDO WALLYSON GOUVEIA DE OLIVEIRA- '-'cmbro (servidor ocupante oe ca•go efo\iv~). 

Art. 2°- Des;gnt\r e nomear para exercer a funç.IO de Pregoeiras Munic1pa1s: 

I - NELSONAIRON MARQUES VIANA · Pregoe~ro T tular. 
11- DEBORA OLIVEIRA MAGALHÃES- Prcqoerra Subst tu:a 

Art . 3°- Oes1gr,ar e nomear para exerce· as tuncõcs de EQu•pl) de Apo10 

a) PAULO ANDRE VAZ PEREIRA . iserv:dor ocupante de .:argo efet"o). 
b) RODRIGO DE ALMEIDA ABREU . ,se•v:dor ocupan:e d·• cargo corn ssionad.r . 

Art. 4°· Esta Ponar·a entra em vrgor fla data de sua publ eaçd1}. 

GA3iNETE DO PREFEITO \lUI\ICIPAL DE ITAPECURU ~!!RIM. ESTADO DO M~RAN>iÃO EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

BENElJtTO DE JESUS NASCIMEI,-0 r..ET::> 
P·efeito Mun1cipa l 

Ass1nado eJetron1caM~r"!t~ por: Maria'1a Bandeira de Melo Sttva 
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